
A  IM U N ID A D E  D E JU R IS D IÇ Ã O  E A S  

A Ç Õ E S  T R A B A LH IST A S

Vicente José M alheiros da Fonseca*

“N ã o  há im u nidad e d e  ju risd ição  d os entes d e  direito p ú b lico  extern o  d em an dados  
em  açõ es  trabalhistas.”

A  q u e s t ã o  d a  im u n i d a d e  d e  j u r i s d i ç ã o  d e  E s t a d o  e s t r a n g e i r o  o u  o r g a n i s m o  in 

t e r n a c io n a l  c o n s t i t u i  m a t é r i a  c o n t r o v e r t i d a  n o s  t r ib u n a i s  p á t r io s .

J á  e s c r e v i  s o b r e  o  t e m a  n o  l i v r o  R e f o r m a  d a  e x e c u ç ã o  t r a b a lh i s ta  e  o u t r o s  

e s t u d o s ,  L T r , S ã o  P a u lo ,  1 9 9 3 , p . 4 4 - 5 5 ,  d e  m i n h a  a u to r ia ,  s o b  o  t í tu lo  A  im u n id a d e  

d e  j u r i s d i ç ã o  e  a  j u s t i ç a  s o c ia l ,  e x c e r t o  d e  s e n t e n ç a  p r o f e r id a  e m  2 4 .0 7 .1 9 8 1 ,  p e l a  

M M a J u n t a  d e  C o n c i l i a ç ã o  e  J u l g a m e n t o  d e  B o a  V is ta ,  e n tã o  T e r r i tó r io  F e d e r a l  d e  

R o r a im a ,  q u e  t i v e  a  h o n r a  d e  p r e s id i r ,  n o  P r o c e s s o  n °  J C J B V - 3 6 8 /8 1 ,  e m  q u e  P a u lo  

d e  S o u z a  P e ix o t o  d e m a n d a v a  c o n t r a  C o n s u la d o  d a  R e p ú b l i c a  d a  V e n e z u e la ,  n a q u e 

l a  c id a d e ,  d e c i s ã o  q u e  t r a n s i t o u  e m  ju l g a d o ,  e m b o r a  o s  l i t i g a n te s  t e n h a m ,  d e p o is ,  

c e l e b r a d o  u m  a c o r d o ,  p r o r r o g a n d o  a  d a t a  d o  c u m p r im e n to  d o  j u l g a d o .

O  E s t a d o  e s t r a n g e i r o  o u  o r g a n i s m o  in t e r n a c io n a l ,  s o b r e tu d o  s e  n ã o  s e  t r a ta  

d e  a to  d e  s o b e r a n ia ,  n ã o  g o z a  d e  im u n id a d e  d e  j u r i s d i ç ã o ,  q u e  s e  d iz  d e c o r r e r  d e  

g a r a n t i a  a m p a r a d a  n a  o b s o l e t a  f i c ç ã o  d a  e x t r a te r r i t o r ia l id a d e ,  r e s e r v a d a  a p e n a s  à s  

p e s s o a s  d o s  a g e n t e s  d i p l o m á t i c o s  e  c o n s u la r e s ,  c o m  s u a s  r e s p e c t i v a s  f a m í l i a s ,  e m 

b o r a  n ã o  e m  te r m o s  a b s o lu to s ,  e  s i m  e m  c a s o s  r e s t r i to s  e  e s p e c í f i c o s ,  i n e r e n t e s  a o  

i n t e r c â m b io  r e p r e s e n t a t i v o ,  c o n f o r m e  c e r to s  d ip lo m a s  in t e r n a c i o n a i s ,  n o t a d a m e n te  

a s  C o n v e n ç õ e s  d e  V ie n a  d e  1 9 6 1  e  d e  1 9 6 3 , r a t i f i c a d a s  p e lo  B ra s i l .

A c e n tu e i ,  n a q u e l a  o c a s i ã o ,  q u e  s e  o  e n te  d e  d i r e i t o  p ú b l i c o  e x te r n o  g o z a s s e ,  

n ã o  e s t a r i a  e x p r e s s a  n o s  a r ts .  1 2 5 , I I ,  e  1 1 9 , I I , a ,  d a  C o n s t i t u i ç ã o  F e d e r a l  d e  1 9 6 9 , 

a  s u a  s u b m is s ã o  à  J u s t i ç a  B r a s i l e i r a ,  p e l a  c o m p e t ê n c i a  q u e  é  a t r i b u í d a  a o  J u i z  F e d e 

r a l  n o  j u l g a m e n t o  d a s  c a u s a s  ( c o m u n s )  e n t r e  E s t a d o  e s t r a n g e i r o  o u  o r g a n i s m o  in 

t e r n a c i o n a l  e  m u n i c íp i o s  o u  p e s s o a  d o m i c i l i a d a  o u  r e s id e n t e  n o  B ra s i l .

A tu a lm e n te ,  a  C o n s t i t u i ç ã o  d a  R e p ú b l i c a  d e  1 9 8 8  p r e v ê  q u e  c o m p e t e  a o  j u i z  

f e d e r a l  p r o c e s s a r  e  j u l g a r  “ a s  c a u s a s  e n t r e  E s ta d o  e s t r a n g e i r o  o u  o r g a n i s m o  in t e r 

n a c i o n a l  e  M u n i c í p i o  o u  p e s s o a  d o m i c i l i a d a  o u  r e s id e n t e  n o  P a í s ” ; e  “ a s  c a u s a s

* J u iz  d o  T ribu n al R e g io n a l  d o  T ra b a lh o  d a  8 a R eg iã o , P r o fe s so r  d e  D ir e i to  d o  T ra b a lh o  e  D ir e i to  
P r o c es s u a l  d o  T ra b a lh o  na U n iv e rs id a d e  d a  A m a zô n ia  (U N A M A ), in c lu sive  em cu rso  d e  p ó s - g r a 
d u a çã o .
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fundadas em  tratado ou contrato da U nião com  E s t a d o  e s t r a n g e i r o  ou o r g a n i s m o  

i n t e r n a c i o n a l "  (art. 109, II e III).

E v id en tem en te  q ue o C on stitu in te b rasile iro  p ressu p ôs o cr itér io  da  
efetividade e da subm issão, p elo  que se  tem com o certo que a sentença judiciária  
nacional contra essas entidades há de ser eficaz ou exeqü ível, de conform idade com  
os instrumentos ou m ecanism os próprios do D ireito Processual Internacional. Isto é  
indiscutível, diante da norma constitucional, da Lei de Introdução ao C ódigo C ivil 
(art. 12) e  do C ódigo de Processo C ivil (arts. 88 a 90).

D isp õe o D ecreto-L ei n° 4 .657 , de 0 4 .0 9 .1 9 4 2  (LICC), que “é  com petente a 
a u t o r i d a d e  j u d i c i á r i a  b r a s i l e i r a ,  quando for o  réu dom iciliado no Brasil ou aqui 
tiver de ser cumprida a obrigação” (art. 12).

E  o C ódigo de Processo C ivil, ao regular a com petência internacional, esta
b elece que é  com petente a a u t o r i d a d e  j u d i c i á r i a  b r a s i l e i r a  quando: I -  o  réu, qual
quer que seja a sua nacionalidade, estiver dom iciliado no Brasil; II -  no B rasil tiver 
de ser cumprida a obrigação; III -  a ação se  originar de fato ocorrido ou de fato  
praticado no Brasil. Para o fim  do disposto no n° I, reputa-se dom iciliada no Brasil 
a pessoa jurídica estrangeira que aqui tiver agência, filia l ou sucursal. Determ ina, 
ainda, o  CPC que com pete à a u t o r i d a d e  j u d i c i á r i a  b r a s i l e i r a ,  com  exclu são  de 
qualquer outra: I -  conhecer de ações relativas a im óveis situados no Brasil; II 
proceder a inventário e  partilha de bens, situados no Brasil, ainda que o  autor da 
herança seja estrangeiro e  tenha residido fora do território nacional. Finalm ente, o  
diplom a processual c iv il prevê que a ação intentada perante tribunal estrangeiro 
não induz litispendência, nem  obsta a que a a u t o r i d a d e  j u d i c i á r i a  b r a s i l e i r a  conhe
ça da m esm a causa e das que lhe são con exas (arts. 88 a 90).

E não poderia ser de outro m odo porque, em  contrapartida, desde há m uito  
que vigora no B rasil -  pioneiro nesta m atéria -  o  princípio d e que a le i não pode 
excluir da apreciação do Poder Judiciário qualquer lesão ou am eaça a direito, argüida 
indistintam ente por nacional ou estrangeiro, e x  v i  do art. 5o, X X X V , da nossa Carta 
M agna.

Para as questões t r a b a l h i s t a s  -  causas especiais - ,  cuja problemática envolve  
o propósito e a mútua colaboração (“ciência dos sacrifícios”, com o ensina Pillet, cita
do por G ilda M aciel Corrêa M eyer Russom ano) para a realização da justiça social, 
com o fator essencial de paz e  segurança, tendo por fundamento a dignidade do traba
lho humano, valorizando-se, assim, a própria pessoa humana, o  que é  da preocupação 
permanente e  universal de todos os povos, daí porque é  princípio que transpõe fron
teiras, conform e expressa e  veem ente m anifestação contida em  diversos com prom is
sos e  tratados internacionais, bem  com o nas m ais respeitáveis doutrinas dos povos 
cultos, destacando-se, com o exem plo recente, a  m agnífica E ncíclica do Papa João 
Paulo II, intitulada L a b o r e m  E x e r c e n s ,  para as especiais questões t r a b a l h i s t a s  (repita-
se) não prevalece e  nem  se  cogita de nenhuma im unidade de jurisdição. M uito pelo  
contrário, o  art. 198 do C ódigo Bustamante declara que é  t e r r i t o r i a l  a legislação sobre 
acidentes do trabalho e  “proteção social do trabalhador”.
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A s s i m  o  é  c e r t a m e n te  e m  v i r tu d e  d a  t e n d ê n c ia  m u n d ia l  p a r a  u n i f o r m iz a ç ã o  d o  

D i r e i to  d o  T r a b a lh o ,  s o b  a  v ig i l â n c i a  d a  O r g a n iz a ç ã o  I n te r n a c io n a l  d o  T r a b a lh o  (O IT ) ,  

te n d o  e m  v is ta  a s  p r o f u n d a s  r a í z e s  e  r e p e r c u s s õ e s  s o c ia is ,  p o l í t i c a s  e  e c o n ô m ic a s  q u e  

in s p i r a m  o  e s f o r ç o  c o m u m ,  c o n s c i e n te  e  m a n i f e s t a m e n te  d e c la r a d o  d e  to d a s  a s  N a 

ç õ e s  n o  s e n t id o  d e  o b te r  n o r m a s  u n i f o r m e s  p a r a  a  r e g u la m e n ta ç ã o  d o  t r a b a lh o .

E n q u a n t o  i s s o  n ã o  o c o r r e ,  im p õ e - s e  o  s a c r i f í c io  d o  E s t a d o  e s t r a n g e i r o  o u  d o  

o r g a n i s m o  i n t e r n a c i o n a l  à  s o b e r a n i a  n a c io n a l  -  d e s d e  q u e  a q u e le  n ã o  e s t e j a  n o  

e s t r i t o  e x e r c í c io  d e  s e u  j u s  i m p e r ii  - ,  e m  b e n e f í c io  d o  b e m  s u p e r io r  e  t r a n s c e n d e n ta l :  

a  v a lo r i z a ç ã o  d o  t r a b a lh o  e  d a  p e s s o a  h u m a n a .

N o  B r a s i l ,  t o d a  a  l e g i s l a ç ã o  s o c ia l ,  a s s e g u r a d a  p r i n c ip a l m e n t e  n o  a r t .  7 o, d a  

C o n s t i t u i ç ã o  F e d e r a l  d e  1 9 8 8 , d e s t i n a - s e  a  p r o t e g e r  o  t r a b a lh a d o r ,  i n d e p e n d e n t e 

m e n t e  d e  s u a  n a c io n a l id a d e .  P e lo  m e n o s  n a  A m é r i c a  L a t in a ,  id ê n t ic o s  d i r e i t o s  t r a 

b a lh i s t a s  t a m b é m  f o r a m  a s s e g u r a d o s  e m  n o r m a  c o n s t i t u c io n a l .

S e  a  e n t i d a d e  i n t e r n a c i o n a l  d e c id iu  c o n t r a ta r  u m  t r a b a lh a d o r  b r a s i l e i r o ,  q u a n 

d o  p o d e r i a  c o n t a r  c o m  o  s e r v iç o  d e  s e u s  n a c io n a i s ,  s u b m e te u - s e  e  c o n d ic i o n o u - s e  à  

j u r i s d i ç ã o  b r a s i l e i r a  p a r a  o  c u m p r i m e n t o  d e  s u a s  o b r i g a ç õ e s  s o c i a i s ,  n iv e l a n d o - s e ,  

d e s t a  f o r m a ,  a  q u a lq u e r  e m p r e g a d o r  d e  n o s s o  P a ís .  A o  n e c e s s i t a r  a d m i t i r  a lg u é m  

p a r a  p r e s t a r - l h e  t r a b a lh o  n a  r e a l i z a ç ã o  d e  d e t e r m i n a d a  f u n ç ã o ,  n ã o  e s p e c í f i c a  d e  

s u a  m i s s ã o  o f i c i a l  c o n s u l a r ,  o  E s t a d o  e s t r a n g e i r o  o u  o  o r g a n i s m o  i n t e r n a c i o n a l  d e s 

c e u  d e  s e u  p e d e s t a l ,  d e s p i u - s e  d o  d i r e i t o  d e  im p é r i o  q u e  o  c a r a c t e r i z a  c o m o  P o d e r  

S o b e r a n o  e  f o i - s e  o m b r e a r  c o m  o s  p a r t i c u l a r e s ,  a c e i t a n d o  o s  q u a d r o s  d o  d i r e i t o  

p r iv a d o  n a c io n a l  e  e s t a b e le c e n d o  r e l a ç õ e s  ju r íd i c a s  d e  c a r á t e r  t i p ic a m e n te  c o n t r a tu a l  

( j u s  g e s t io n i s ) ,  s o b  a  é g id e  d a s  l e i s  d o  P a í s  d o  t r a b a lh a d o r  c o n t r a ta d o .

P r e l e c io n a  P o n te s  d e  M i r a n d a  q u e  “ o  E s t a d o  ( e s t r a n g e i r o )  p o d e  s e r  f i g u r a n 

te  d e  n e g ó c io s  j u r í d i c o s  d e  d i r e i t o  p r i v a d o  e m  q u e  s e  a b s t r a ia  d a  e s t a t a l i d a d e ”  ( C o 

m e n t á r i o s  d e  P r o c e s s o  C iv i l , F o r e n s e ,  t o m o  I , 1 9 7 4 ,  p . 1 7 5 ).

A s s i m  p r o c e d e n d o ,  o  e n t e  d e  d i r e i t o  p ú b l i c o  e x t e r n o  r e n u n c i o u  p r e v i a m e n t e  

a  to d a  e  q u a l q u e r  im u n i d a d e  d e  j u r i s d i ç ã o  b r a s i l e i r a  p o r v e n t u r a  e x is te n t e .

S a l i e n te - s e ,  p o r  o u t r o  la d o ,  q u e  p o r  t e r  d e  r e s p o n d e r  à  r e c l a m a ç ã o  t r a b a lh i s 

ta ,  a q u i ,  o  e n te  d e  d i r e i t o  p ú b l i c o  e x te r n o  n ã o  f i c a  i m p o s s i b i l i t a d o  d e  e x e r c e r  s u a s  

f u n ç õ e s  e  d e s e m p e n h a r  a  s u a  n o b r e  m i s s ã o .

P o r t a n to ,  n ã o  h á  s e  f a l a r  e m  s o b e r a n i a  e s t r a n g e i r a  a b s o lu ta ,  s e n ã o  l i m i t a d a  

o u  r e s t r i t a ,  p a r a  e f e i to  d e  p r o t e ç ã o  a o  t r a b a lh a d o r  b r a s i l e i r o .

A té  m e s m o  p o r  u m a  o b r ig a ç ã o  o b je t iv a ,  o  q u e  p r e v a le c e ,  n e s te  c a s o ,  é  a  s o b e 

r a n i a  b r a s i le i r a ,  m a n i f e s t a d a  a t r a v é s  d o  P o d e r  J u d ic iá r io ,  n a  a p l ic a ç ã o  d a  le i  p r á t ic a ,  

m a te r i a l  e  p r o c e s s u a l ,  e m  p r o v e i to  d o  o p e rá r io  n a c io n a l ,  a  t í tu lo  d e  g a r a n t ia  m ín im a .

N e s t a  a l t u r a  v a l e  a r g u m e n ta r  c o m  o  p r i n c í p i o  d a  n o r m a  m a i s  f a v o r á v e l ,  c o n 

s o a n t e  o s  e n s i n a m e n t o s  d e  P l á  R o d r íg u e z  e  G i ld a  R u s s o m a n o .  E  a in d a  p e l a  f a c i l i 

d a d e  d o  a c e s s o  a o  f o r o  d e  n o s s o  P a í s ,  s o b  p e n a  d e  o b r i g a r  o  t r a b a lh a d o r  b r a s i l e i r o  a  

d e s l o c a r - s e ,  c o m  s a c r i f í c io s  in j u s t i f i c á v e i s ,  a o  e s t r a n g e i r o ,  p a r a  r e i v in d i c a r  o  q u e  

j u l g a  s e r  s e u s  d i r e i t o s .
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Em  últim a análise, isto  se  constituiria em  real denegação de Justiça, con si
derando a natural dificu ldade d esse deslocam ento, o  que con flita  com  os princípios 
que inspiram  o próprio D ireito do Trabalho, tornando-se, assim , um  contra-senso  
inaceitável, profundam ente incom patível com  o espírito de sim patia, harm onia e  de 
tolerância internacionais.

E  assim  ocorrendo, não sign ifica  que a soberania do ente de direito público  
externo (Estado estrangeiro ou organism o internacional) esteja derrogada. H ouve 
apenas um  recuo. F icou  som ente lim itada, restringida, com o perm ite o D ireito.

D ir-se-ia  que na balança do D ireito ou da Justiça há prevalência da sobera
nia do Estado receptor, porque o Estado estrangeiro ou  organism o internacional 
subm eteu-se voluntariam ente à jurisd ição nacional, p elo  sim ples fato de que não 
praticou “ato de soberania”, m as de mera “gestão”, no território brasileiro, ao con 
tratar um trabalhador, procedendo a um ato regido p elo  direito privado, tal qual 
pode igualm ente praticar a própria U nião Federativa do B rasil, h ipótese em  que se  
sujeita tam bém  à sua própria jurisd ição judiciária.

Ora, se  incid e o  princípio da territorialidade, que se  lig a  à soberania, adm ite-
se  a eficácia  da le i brasileira, daí o  direito de ação, sob  a jurisd ição pátria, m ediante 
processo que busca uma sentença exeqüível.

Em  resum o, a seguinte fórmula: TERRITÓRIO -  SO B E R A N IA  -  LEI 
EFIC Á C IA  -  DIREITO -  A Ç Ã O  -  JU R ISD IÇ Ã O  -  PR O C ESSO  -  SEN T E N Ç A  -
EX ECU Ç Ã O

E is a lóg ica  jurídica!

O bserve-se, finalm ente, que a independência dos Poderes não exclu i a sua 
necessária e  constitucional harm onia (le i =  função legislativa; jurisd ição =  função  
judiciária), con ceito  que se  transplanta ao cam po internacional. D a í a eficácia  das 
sentenças estrangeiras subm etidas à hom ologação da Suprema Corte. Igual por igual, 
reciprocidade por reciprocidade.

N o  artigo intitulado M e n s a g e m  a o s  h u m i l d e s ,  produzido em  1º de junho de 
1999 e  publicado no livro R e f o r m a  d a  e x e c u ç ã o  t r a b a l h i s t a  e  o u t r o s  e s t u d o s ,  LTr, 
São Paulo, 1993, p. 502 -507 , escrevi que “em  tem pos prim itivos, o  R ei ou  M onarca 
acum ulava as funções de fazer as le is (legislar), de administrar os serviços públicos 
(executar a adm inistração pública) e  d e resolver o s con flitos entre as pessoas (jul
gar o s processos). É  claro que o Soberano não iria fazer le is  contrárias aos seus 
próprios in teresses. E  tam bém  e le  não poderia ju lgar a si próprio e nem  teria isen 
ção  para julgar um  eventual con flito  entre um  cidadão e  o Estado sob  o  seu  gover
no. Por isso , con cebeu-se a teoria da ‘Separação dos P oderes’, segundo a qual ha
veria um Poder L egisla tivo  (incum bido de legislar, para editar as le is); um  Poder 
E xecutivo (incum bido de administrar a program ação do Estado, para executar os  
projetos de interesse do povo); e um Poder Judiciário (incum bido de solucionar os  
con flitos entre o s cidadãos, in clu sive para a defesa d esses cidadãos contra o s  abu
sos do próprio E stado)”.
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A centuei, ainda, n o  m esm o artigo que “de nada adianta garantir o s direitos 
se  não houver um  Poder Judiciário independente e  capaz de reparar o s danos causa
dos aos cidadãos, in clu sive  o s danos porventura praticados p elo  próprio Estado, 
por seus abusos, d esv ios, arbítrios ou om issões”.

E  con clu í o  estudo com  estas palavras: “O s Poderes do Estado (L egisla tivo , 
E xecu tivo e  Judiciário) são i n d e p e n d e n t e s  e  harm ônicos, conform e d iz  a C onstitui
ção  brasileira. Por isso , cada qual deve cumprir o  seu  papel, de m odo que um  Poder 
n ã o  p ode interferir n o outro, nem  sobrepor-se sobre o  outro, p o is todos e le s  são  
autônom os, para garantia dos cidadãos, em  virtude da teoria da ‘Separação dos 
P oderes’, consagrada em  todos o s países civ ilizad os”.

Por isso  m esm o, é  ultrapassada a teoria da im unidade de jurisd ição d o Esta
do estrangeiro ou organism o internacional, notadam ente para as ações trabalhistas, 
em  que se  dem anda crédito d e natureza alimentar, na m edida em  que ninguém , 
ainda que en te de direito púb lico  externo, pode ficar im une de ju lgam ento relativo  
ao in teresse de um  cidadão nacional, sobretudo na reivindicação de d ireitos funda
m entais, com o são o s direitos trabalhistas.

D e  qualquer m aneira, se  existente algum a im unidade, o  Juízo estaria irrem e
diavelm ente prorrogado quando o  ente d e direito público externo, dem andado em  
processo  trabalhista, incorre em  revelia e  con fissão  ficta, sem  apresentar exceção  
declinatória do foro brasileiro.

E m  c o n c l u s ã o ,  in ex iste a isenção ou a im unidade de jurisdição.
A l iá s ,  hoje a com petência da Justiça do Trabalho está e x p r e s s a  no art. 114 

d a  L ei F u n d a m e n t a l  B rasileira d e 1988 e  abrange os e n t e s  d e  d i r e i t o  p ú b l i c o  e x t e r 

n o ,  com o decorrência d e  e s tu d o s  e  sugestões do jurista paraense Georgenor de Sousa  
Franco F ilho, a tu a l  P r e s i d e n t e  d o  T r ib u n a l  R egional do Trabalho da 8a R egião  
(B elém /P A ) e P r o f e s s o r  d e  D i r e i t o  I n t e r n a c i o n a l  n a  U niversidade da A m azônia  
(U N A M A ), a u t o r  d e  o b r a s  q u e  t r a t a m  e s p e c i f i c a m e n te  s o b r e  a  m a té r i a ,  publicadas, 
e m  g r a n d e  p a r t e ,  n a  v ig ê n c i a  d o  a tu a l  t e x to  c o n s t i t u c io n a l ,  e m b o r a  o  e m i n e n t e  m a 

gistrado tenha e n te n d i m e n t o  d iv e r s o  d a  te s e  q u e  d e f e n d o  n e s t e  e s tu d o ,  p o i s  s u s t e n 

ta a teoria d a  im u n i d a d e  d e  j u r i s d i ç ã o  e  a  n e c e s s id a d e  d a  d u p l a  r e n ú n c i a .

C u m p r e  n o t a r  q u e  o  a r t .  1 1 4  d a  n o s s a  C a r t a  M a g n a  a t r ib u i  c o m p e t ê n c i a  à  

J u s t i ç a  d o  T r a b a l h o  p a r a  e x e c u t a r  a s  s u a s  p r ó p r ia s  s e n t e n ç a s ,  i n c l u s i v e  c o le t iv a s .

F a l e m o s ,  e n tã o ,  u m  p o u c o  d a  j u r i s d i ç ã o ,  d a  a ç ã o ,  d o  p r o c e s s o  e  d a  c o m p e 

tê n c i a ,  im p o r t a n t e s  in s t i t u t o s  d e  d i r e i t o  p r o c e s s u a l .

C o m o  s e  s a b e ,  e s t ã o  n a  o r i g e m  d a  j u r i s d i ç ã o  a s  t é c n i c a s  d e  a u to d e f e s a ,  

a u to c o m p o s i ç ã o  e  h e t e r o c o m p o s i ç ã o ,  e m  to d o s  o s  s i s t e m a s  j u r í d i c o s  d o s  p o v o s  

c iv i l i z a d o s .

A  j u r i s d i ç ã o  é  o  p o d e r  d e  d iz e r  o  d i r e i to ,  p a r a  a  s o lu ç ã o  d e  c o n f l i t o s  d e  

i n t e r e s s e s .

P o d e  s e r  c o n te n c io s a  e  v o lu n tá r i a ;  c iv i l  e  p e n a l ;  c o m u m  e  e s p e c i a l i z a d a .

O  s e u  f u n c i o n a m e n t o  d e p e n d e  d e  p r o v o c a ç ã o  d o  i n t e r e s s a d o ,  d a í  o  p r i n c íp i o  

d o  d i s p o s i t iv o ,  p o i s ,  e m  r e g r a ,  n e  p r o c e d a t  j u d e x  e x  of f i c i o  o u  n e m o  j u d e x  s in e  

a c to r e .

11 0 R ev . T S T ,  B ra s ília , vo l.  6 9 ,  n g 1, j a n / j u n  2 0 0 3



D O U T R I N A

T o d a v ia ,  o  d i r e i t o  c o n s t i t u c io n a l  a s s e g u r a  o  l i v r e  a c e s s o  a o  P o d e r  J u d i c iá r io ,  

p o r  v ia  d a  a ç ã o  j u d i c i a l ,  d i r e i t o  d e  m o v i m e n t a r  o  ó r g ã o  j u r i s d i c i o n a l  p a r a  o  f i m  d e  

o b t e r  u m  p r o n u n c i a m e n t o  s o b r e  u m a  p r e t e n s ã o  r e s i s t id a .

D iv e r s a s  te o r ia s  e x i s te m  s o b r e  a  n a tu r e z a  j u r í d i c a  d a  a ç ã o  ju d i c i a l ,  q u e  s e 

g u e m  a  c o r r e n t e  u n i t á r i a  o u  d u a l i s t a .  P a r a  u n s ,  t r a t a - s e  d e  e le m e n to  d o  d i r e i t o  m a t e 

r ia l  ( b a s t a  v e r  o  c a s o  d e  d e m a n d a  j u l g a d a  im p r o c e d e n t e ) .  P a r a  o u t r o s ,  a  a ç ã o  j u d i 

c ia l  é  d i r e i t o  a u tô n o m o ,  c o m o  n a  h ip ó t e s e  d o  p r o n u n c i a m e n t o  d a  p r e s c r i ç ã o ,  q u e  

e x t i n g u e  o  p r o c e s s o ,  c o m  ju l g a m e n t o  d o  m é r i to .

S ã o  v a r i a n te s  d a  t e o r ia  d a  a u to n o m ia  a s  te s e s  q u e  d e f e n d e m  q u e  a  a ç ã o  é  u m  

d i r e i t o  c o n t r a  o  E s t a d o  ( d i r e i to  p ú b l i c o  à  t u t e l a  j u r i s d i c i o n a l ) ;  o u  u m  d i r e i t o  c o n t r a  

o  d e m a n d a d o  (d i r e i t o  p r iv a d o ) ;  o u ,  a in d a ,  u m  d i r e i t o  a b s t r a to  ( g a r a n t i a  c o n s t i t u c io 

n a l) .

P a r a  a q u e le s  q u e  c o n s i d e r a m  a  a ç ã o  u m  d i r e i t o  a u tô n o m o ,  s ã o  s e u s  e l e m e n 

to s : o  s u j e i t o  d a  a ç ã o  (o  s u j e i t o  d o  p r o c e s s o  e  d a  a ç ã o ,  d e  m o d o  q u e ,  n a  f a l t a  d e  u m a  

d e  s u a s  c o n d i ç õ e s  -  a  p o s s ib i l id a d e  j u r í d i c a  d o  p e d id o ,  q u e  s e  t r a d u z  n o  a m p a r o  

j u r í d i c o  d a  p r e t e n s ã o ;  o  l e g í t i m o  in t e r e s s e  p a t r im o n ia l  o u  m o r a l ;  e  a  l e g i t i m a ç ã o  

p a r a  a  c a u s a ,  q u e  s e  c o n h e c e  c o m o  l e g i t im a t io  a d  c a u s a m  -  h a v e r i a  c a r ê n c i a  d a  

a ç ã o  p r o p o s t a ) ;  o  o b je t o  d a  a ç ã o  ( a  p r e t e n s ã o  a o  p r o n u n c i a m e n t o  j u d i c i a l ,  q u e  p o 

d e r á  s e r  f a v o r á v e l  o u  d e s f a v o r á v e l ,  p r o c e d e n t e  o u  im p r o c e d e n t e ) ;  e  a  c a u s a  d a  a ç ã o  

( o s  f u n d a m e n to s  d a  p r e t e n s ã o ,  d e  n a tu r e z a  f á t i c a  o u  j u r íd i c a ) .

A  a ç ã o  j u d i c i a l  p o d e  s e r  t r a n s m i t i d a  i n t e r  v i v o s  ( m e d ia n t e  c e s s ã o  o u  s u b 

r o g a ç ã o ,  p o r  e x e m p l o )  o u  c a u s a  m o r t i s  ( n a  s u c e s s ã o  h e r e d i tá r i a ,  m e d i a n t e  h a b i l i t a 

ç ã o  in c id e n te ) .

P o d e m  a s  a ç õ e s  s e r  c la s s i f i c a d a s  e m  c o n d e n a tó r ia s  ( d e  p a g a r ,  d e  f a z e r  o u  d e  

n ã o  f a z e r ,  a  e x ig i r ,  o p o r t u n a m e n t e ,  a  e x e c u ç ã o ) ;  c o n s t i t u t i v a s  ( p a r a  c r i a ç ã o ,  m o d i 

f i c a ç ã o  o u  e x t i n ç ã o  d e  d i r e i t o s ) ;  d e c la r a tó r i a s  ( p o s i t i v a s  o u  n e g a t i v a s ) ;  e x e c u t ó r ia s  

( q u e  d e p e n d e m  d e  t í tu lo s  j u d i c i a i s  o u  t í tu lo s  e x t r a ju d i c ia i s ) ;  m a n d a m e n t a i s  ( c a s o  

t í p ic o  é  o  m a n d a d o  d e  s e g u r a n ç a ) ;  e  c a u te la r e s .  C o n f o r m e  P o n te s  d e  M i r a n d a ,  p r e 

v a l e c e r á  a  c a r g a  d e  p r e d o m in â n c i a  d e s t a  o u  d a q u e l a  n a tu r e z a .  E  c u m p r e  f a z e r  r e f e 

r ê n c i a  a in d a  a o  i n s t i tu to  d a  a n te c i p a ç ã o  d o s  e f e i t o s  d a  tu t e la  ( a r ts .  2 7 3  e  4 6 1 ,  d o  

C P C ) ,  a  r e s p e i t o  d o  q u a l  n ã o  f a r e m o s  c o m e n t á r i o s  a g o ra ,  p o r  n ã o  s e r  o b j e t o  d e s t e  

e s tu d o .

O  p r o c e s s o  é  m é t o d o  f o r m a l  e  d ia l é t i c o  d e  d e b a t e  e m  d e m a n d a s  ju d i c i a i s .  A  

s u a  n a tu r e z a  é  i n s t r u m e n ta l  e  d e v e m  s e r  o b s e r v a d o s  o s  p r i n c íp i o s  d o  d e v i d o  p r o c e s 

s o  l e g a l ,  d o  c o n t r a d i t ó r io ,  d a  a m p l a  d e f e s a  e  d o s  r e c u r s o s  a  e la  i n e r e n te s ,  a s s e g u r a 

d o s  n a  C o n s t i t u i ç ã o  d a  R e p ú b l i c a  (a r t .  5 o, L V ) .

P a r a  o s  r o m a n o s ,  a  n a tu r e z a  d o  p r o c e s s o  e r a  c o n tr a tu a l .  O u t r o s  d e f e n d e m  a  

s u a  n a t u r e z a  i n s t i tu c io n a l .  A  r e l a ç ã o  j u r í d i c a  p r o c e s s u a l  s e r i a  t r i l a te r a l  (B ü l l o w ), 

b i l a t e r a l  (K o h l e r )  o u  a n g u la r  (H e l l w i g ).

O  c e r t o  é  q u e  s u a  f i n a l i d a d e  é  a  s o lu ç ã o  d o s  c o n f l i t o s  d e  i n t e r e s s e s .  C a r a c t e 

r i z a - s e ,  p o r t a n to ,  p o r  s e r  e m i n e n te m e n te  t e l e o ló g i c o .  P o r  i s s o ,  a  f i n a l i d a d e  d o s  a to s  

p r o c e s s u a i s  v a le  m a i s  d o  q u e  a  s i m p le s  fo r m a .
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A  c o m p e tê n c i a ,  m e d i d a  d e  ju r i s d i ç ã o ,  p o d e  s e r  i n t e r n a c i o n a l  e  in t e r n a .  É  

d e f i n id a  p o r  v á r io s  c r i t é r io s ,  ta i s  c o m o  o  o b je t iv o ,  o  f u n c i o n a l  e  o  t e r r i t o r i a l ,  a l é m  

d e  o u t r o s .  O  c r i t é r io  o b je t i v o  d e f i n e  a  c o m p e t ê n c i a  e m  r a z ã o  d o  v a lo r  d a  c a u s a  e  e m  

r a z ã o  d a  m a t é r i a ,  d a í  a s  a t r i b u i ç õ e s  d a  J u s t i ç a  C o m u m  e  d a s  J u s t i ç a s  E s p e c i a l i z a d a s ,  

c o m o  é  o  c a s o  d a  J u s t i ç a  d o  T r a b a lh o .  O  c r i t é r io  f u n c i o n a l  é  d e c o r r e n t e  d a s  a t r i b u i 

ç õ e s  f i x a d a s  p a r a  o s  ó r g ã o s  c o n f o r m e  a s  s u a s  in s tâ n c i a s  o u  g r a u s  d e  j u r i s d i ç ã o .  E  o  

c r i t é r i o  t e r r i t o r i a l  é  r e l a t i v o ,  p o r q u e  s e  p r o r r o g a  q u a n d o  n ã o  a r g ü id o  p e lo  i n t e r e s s a 

d o .

A  m a t é r i a  e m  d e s t a q u e  t e m  s id o  a tu a l m e n t e  o b je to  d e  e s t u d o s  d o u t r in á r i o s  e  

d a  j u r i s p r u d ê n c i a ,  i n c l u s i v e  d o  E x c e l s o  S u p r e m o  T r ib u n a l  F e d e r a l  e  d o  c o l e n d o  

T r ib u n a l  S u p e r i o r  d o  T r a b a l h o ,  n o  s e n t id o  d a  te s e  q u e  t e n h o  a d o ta d o .

A  r e v i s t a  T r a b a l h o  &  D o u t r i n a ,  n °  8 , d e  m a r ç o  d e  1 9 9 6 , E d i t o r a  S a r a iv a ,  

p u b l i c a  d iv e r s o s  a r t ig o s  s o b r e  o  t e m a  e m  fo c o .

O  e m i n e n t e  J u i z  d o  T r a b a l h o  ( a p o s e n ta d o )  L u iz  d e  P in h o  P e d r e i r a  d a  S i lv a ,  

d i s c o r r e n d o  s o b r e  “ O  c a r á t e r  r e s t r i t i v o  d a  im u n id a d e  d e  e x e c u ç ã o  d o  E s t a d o  e s t r a n 

g e i r o ” , e s c r e v e ,  n o  i t e m  6 :

“ C h a r l e s  L e b e n  o b s e r v a  q u e  u m  n ú m e r o  c r e s c e n t e  d e  E s t a d o s  a b a n 

d o n o u  a  d o u t r in a ,  c l á s s i c a  n o  s é c u lo  19  e  n u m a  g r a n d e  p a r t e  d o  s é c u l o  2 0 ,  

d a  i m u n i d a d e  a b s o l u t a  d e  e x e c u ç ã o ,  p a r a  a d o t a r  u m a  c o n c e p ç ã o  m a i s  

r e s t r i t i v a .  A i n d a  n o t a  q u e  a  p o s i ç ã o  d e  q u a n to s  c o n s i d e r a v a m  a  i m u n id a d e  

d e  j u r i s d i ç ã o  r e l a t i v a  e  a  i m u n id a d e  d e  e x e c u ç ã o  a b s o l u t a  s o f r e u  u m a  p r o 

f u n d a  m u d a n ç a  n o s  a n o s  8 0  q u a n to  a o  c a r á t e r  a b s o lu to  d a  im u n i d a d e  d e  

e x e c u ç ã o .

O  f e n ô m e n o  s o c i a l  q u e  d e t e r m i n o u  e s s a  t r a n s f o r m a ç ã o  j u r í d i c a  f o i  a  

p a r t i c i p a ç ã o  i n t e n s a  d o  E s t a d o  n a  v id a  e c o n ô m ic a ,  o  q u e  o  l e v o u  a  s e  to r n a r  

s u j e i t o  d e  r e l a ç õ e s  j u r í d i c a s  d e  n a tu r e z a  p r iv a d a ,  p r i n c ip a l m e n t e  i n d u s t r i a i s  

e  c o m e r c i a i s ,  r e p r e s e n t a n d o  a  im u n id a d e  d e  e x e c u ç ã o  p a r a  a s  e m p r e s a s  e  

p e s s o a s ,  q u e  c o n t r a t a v a m  c o m  p a í s e s  e s t r a n g e i r o s ,  u m  f a t o r  d e  i n s e g u r a n ç a  

j u r í d i c a .  S e n t i u - s e  e n t ã o  n e c e s s id a d e  d e  d i s t i n g u i r  e n t r e  a s  a t i v id a d e s  c o 

m e r c i a i s  e  in d u s t r i a i s  d o  E s t a d o ,  r e a l i z a d a s  n o  d e s e m p e n h o  d a s  s u a s  a t r i b u i 

ç õ e s  j u r e  g e s t i o n e s ,  e  a q u e la s  o u t r a s ,  d e  c a r á t e r  p o l í t i c o - ju r íd i c o ,  t í p ic a s  d o  

e x e r c í c io  d o  s e u  p o d e r  s o b e r a n o  ( j u s  im p e r i i ) .  E m  r e l a ç ã o  a  e s t a s  ú l t im a s ,  a  

im u n id a d e  d e  e x e c u ç ã o  d o  E s ta d o  e s t r a n g e i r o  p e r m a n e c e u  a b s o lu ta ,  e n q u a n to  

f o i  r e l a t i v i z a d a  q u a n to  à s  p r im e i r a s .

P io n e i r a s  d a  c o m p r e e n s ã o  r e s t r i t i v a  d a  im u n id a d e  d e  e x e c u ç ã o  d o  

E s t a d o  e s t r a n g e i r o  f o r a m  a s  j u r i s p r u d ê n c i a s  b e lg a ,  h o l a n d e s a  e  s u íç a .

J á  e m  1 9 5 1 ,  n a  c é l e b r e  q u e s t ã o  ‘S o c o b e l ’ , o s  t r ib u n a i s  b e lg a s  d e t e r 

m i n a r a m  a  p e n h o r a  d e  f u n d o s  d o  E s ta d o  g r e g o ,  r e s u l ta n te s  d o  p l a n o  M a r s h a l l ,  

e m  p o d e r  d e  b a n c o s  e  e m p r e s a s  b e lg a s ,  s o b  o  f u n d a m e n to  d e  q u e  a  e s s a  

f o r m a  d e  c o n s t r i ç ã o  s e  a c h a m  s u j e i t o s  o s  E s ta d o s  e s t r a n g e i r o s  q u a n d o  a tu a m  

c o m o  p e s s o a s  p r i v a d a s .  R e je i ta r a m ,  a s s im ,  a  te s e  d a  im u n id a d e  a b s o l u t a  d e  
e x e c u ç ã o .
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O  T r ib u n a l  F e d e r a l  s u íç o ,  e m  1 9 5 6 ,  n u m  m e m o r á v e l  a c ó r d ã o ,  a c o 

lh e u  a  c o n c e p ç ã o  d a  im u n id a d e  r e s t r i t i v a  d e  e x e c u ç ã o ,  d e c id i n d o :  ‘D e s d e  o  

i n s t a n t e  e m  q u e  s e  a d m i te  q u e ,  e m  c e r t o s  c a s o s ,  u m  E s t a d o  e s t r a n g e i r o  p o d e  

s e r  p a r t e  p e r a n t e  o s  t r ib u n a i s  s u í ç o s  n u m  p r o c e s s o  ( . . . ) ,  é  p r e c i s o  a d m i t i r  

t a m b é m  q u e  e l e  p o d e  c o n s t i t u i r  o b je to  n a  S u íç a  d e  m e d i d a s  a p r o p r i a d a s  p a r a  

a s s e g u r a r  a  e x e c u ç ã o  f o r ç a d a  d e  j u l g a m e n t o  c o n t r a  e le  p r o f e r id o .  S e n ã o  e s s e  

j u l g a m e n t o  s e r ia  d e s p r o v id o  d o  q u e  é  a  e s s ê n c ia  m e s m a  d a  s e n t e n ç a  d e  u m  

T r ib u n a l ,  a  s a b e r  q u e  e la  p o d e  s e r  e x e c u t a d a  m e s m o  c o n t r a  a  v o n ta d e  d a  

p a r t e  c o n d e n a d a .  S e r i a  r e d u z i d a  a  u m  s i m p le s  p a r e c e r ’ .

A  C o r t e  d e  A p e la ç ã o  d e  H a ia ,  e m  2 8  d e  n o v e m b r o  d e  1 9 6 8 , n u m  

c a s o  d e  e x e c u ç ã o  f o r ç a d a  d e  s e n t e n ç a  a r b i t r a i ,  c o n f i r m o u  a  d e c i s ã o  d e  T r i 

b u n a l  d e  d i s t r i to  q u e  r e j e i t a r a  a  r e g r a  d a  im u n i d a d e  a b s o lu ta ,  c o n c o r d a n d o  

c o m  e l e  e m  q u e  ‘e m  n o s s a  é p o c a  u m a  ta l  i m u n id a d e  a b s o l u t a  d o s  e s t a d o s  

n ã o  m a i s  p o d e  s e r  c o n s i d e r a d a  c o m o  u m a  r e g r a  d e  d i r e i t o  in t e r n a c i o n a l .  A  

r e g r a  q u e  p r e v a l e c e  a tu a l m e n t e  é  m a i s  r e s t r i t i v a . . . ’. A  C o r t e  S u p r e m a  d o s  

P a í s e s  B a ix o s  c o n f i r m o u ,  a o  s o l u c io n a r  o u t r a  h ip ó t e s e ,  e s s a  ju r i s p r u d ê n c i a ,  

d e c l a r a n d o  ‘q u e  n ã o  h a v ia  r e g r a  d e  d i r e i t o  i n t e r n a c i o n a l  p r o i b i n d o  q u a l q u e r  

f o r m a  d e  e x e c u ç ã o  c o n t r a  b e n s  p e r t e n c e n te s  a  u m  E s t a d o  e s t r a n g e i r o  q u e  s e  

a c h a s s e m  n o  te r r i t ó r io  d e  o u t r o  E s t a d o ’ .

T a m b é m  a  j u r i s p r u d ê n c i a  f r a n c e s a ,  d e s d e  1 9 6 9 , v e m  m a n t e n d o  u m  

e n te n d i m e n t o  l i m i ta t i v o  d a  im u n id a d e  d e  e x e c u ç ã o ,  b a s e a n d o - s e  e m  q u e  e s t a  

s e  f u n d a  n a  u t i l i d a d e  p ú b l i c a  d o s  b e n s  c o n t r a  o s  q u a i s  s e  d i r i g e  a  e x e c u ç ã o ,  

a  q u a l ,  p o r  s u a  v e z ,  d e p e n d e  n ã o  d e  p e r t e n c e r e m  a o  p a t r im ô n io  d o  E s t a d o ,  

m a s  d e  s u a  a f e t a ç ã o  a  u m a  a t i v id a d e  d e  p o d e r  p ú b l i c o ,  ta l  c o m o  o  e x e r c í c io  

d e  u m  s e r v iç o  p ú b l i c o .  E m  s e n t e n ç a  d e  1 4  d e  m a r ç o  d e  1 9 8 4 , a  C o r t e  d e  

C a s s a ç ã o  F r a n c e s a  a f i r m o u  q u e  a  im u n id a d e  d e  e x e c u ç ã o ,  e m b o r a  c o n s t i t u 

in d o  a  r e g r a ,  h á  d e  c e d e r  e m  a lg u m a s  c i r c u n s tâ n c ia s  e x c e p c io n a i s  c o m o  q u a n 

d o  o s  b e n s  o b j e t o  d e  c o n s t r i ç ã o  s e r i a m  u s a d o s  p a r a  a  a t i v id a d e  e c o n ô m i c a  

o u  c o m e r c i a l  d e  n a tu r e z a  j u r í d i c o - p r i v a d a  e m  q u e  a  d e m a n d a  s e  b a s e ia .

A  p a r t i r  d e  1 9 7 6 , a s  le i s  n o r t e - a m e r i c a n a s ,  in g l e s a ,  d e  S in g a p u r a ,  

p a q u i s t a n e s a ,  s u l - a f r i c a n a ,  c a n a d e n s e  e  a u s t r a l i a n a ,  q u e  a d o ta r a m  a  c o n c e p 

ç ã o  r e s t r i t i v a  d a  im u n id a d e  d e  j u r i s d i ç ã o , f i z e r a m ,  e m  g e r a l ,  o  m e s m o  n o  

t o c a n t e  à  i m u n id a d e  d e  e x e c u ç ã o .

A  C o r t e  d e  K a r l s r u h e ,  d e p o is  d e  u m a  in v e s t i g a ç ã o  s i s t e m á t i c a  d a  r e 

g r a  i n t e r n a c i o n a l  e  d e  s e u  c o n te ú d o  a t r a v é s  d a  p r á t i c a  in t e r n a c i o n a l ,  c o n c lu 

í r a  q u e  n o  d o m í n io  d a  im u n id a d e  d e  e x e c u ç ã o  n ã o  s e  a c h a  u m a  p r á t i c a  q u e  

s e ja ,  n a  h o r a  a t u a l , s u f ic ie n t e m e n t e  g e r a l  e  a c o m p a n h a d a  p e l a  c o n v ic ç ã o  

j u r í d i c a  n e c e s s á r i a  p a r a  c o n s t i t u i r  o  f u n d a m e n to  c o s t u m e i r o ,  e m  n o m e  d o  

q u a l  t o d a  m e d i d a  d e  e x e c u ç ã o  p o r  u m  t r ib u n a l  d o  f o r o  c o n t r a  u m  E s t a d o  

e s t r a n g e i r o  s e r ia  a b s o lu ta m e n te  p ro ib id a .  O  T r ib u n a l  C o n s t i tu c io n a l  g e r m a n o -

f e d e r a l ,  e m  s e n t e n ç a  d e  1 2  d e  a b r i l  d e  1 9 8 3 ,  r e p e l iu  a  im u n i d a d e  d e  e x e c u 

ç ã o  q u a n d o  s e  t r a t e  d e  b e n s  n ã o  d e s t i n a d o s  n o  e x e r c í c io  d e  s o b e r a n i a ,  d e  

m o d o  ig u a l  a o  q u e  f i z e r a m  d e c is õ e s  j u d i c i a i s  a u s t r ía c a s .  A  C o r te  d e  K a r l s r u h e
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a b r e  d u a s  e x c e ç õ e s  q u e  r e c a í r a m  s o b r e  b e n s  u t i l i z a d o s  p a r a  f i n s  s o b e r a n o s  

d o  E s t a d o  e s t r a n g e i r o  o u  q u e  p o s s a m  a f e t a r  d e  m o d o  d e s f a v o r á v e l  a s  f u n 

ç õ e s  d ip l o m á t i c a s . ”  (p . 1 6 -1 8 )

E m  s e g u id a ,  P in h o  P e d r e i r a  a p o n ta  “ a s  e x c e ç õ e s  à  im u n id a d e  d e  e x e c u ç ã o ” , 

n o  i t e m  7  d e  s e u  a r t ig o ,  o n d e  a f i rm a :

“ A  p r i m e i r a  e x c e ç ã o  à  r e g r a  d a  im u n id a d e  d e  e x e c u ç ã o  é  p a r a  a  h i p ó 

te s e  d e  r e n ú n c i a  d o  E s t a d o  e s t r a n g e i r o  a  e s s a  m e s m a  im u n id a d e ,  q u e  d e v e  

s e r  e x p r e s s a  o u  p e lo  m e n o s  in e q u ív o c a .

A  s e g u n d a  e x c e ç ã o  é  p a r a  o  c a s o  d e  r e c a i r  a  c o n s t r i ç ã o  j u d i c i a l  s o b r e  

o  b e m  q u e  c o n s t i t u a  o b j e t o  d a  a ç ã o .  E x e m p l o  t íp ic o  é  o  d e  u m a  a ç ã o  t r a b a 

lh i s t a  s o b r e  v e r b a s  d e  n a tu r e z a  s a l a r ia l ,  i n c id in d o  a  p e n h o r a  e m  c o n t a  c o r 

r e n t e  m a n t id a  p e lo  E s t a d o  e s t r a n g e i r o  e m  b a n c o  d o  E s t a d o  d o  f o r o  e  d e s t i n a 

d a  a o  p a g a m e n to  d e  p e s s o a l . 1

R e f e r e - s e  a  t e r c e i r a  e x c e ç ã o  a o s  b e n s  d o  E s t a d o  e s t r a n g e i r o  u s a d o s  

p a r a  a t i v id a d e s  in d u s t r i a i s  e  c o m e r c ia i s  n o  E s t a d o  d o  f o r o ,  c o m o ,  p .e x . ,  o s  

n a v io s  m e r c a n te s .

U m a  o u t r a  e x c e ç ã o  é  p a r a  o s  b e n s  d a s  d e n o m i n a d a s  a g ê n c ia s  e s t a 

t a i s , s o b r e  o s  q u a i s  p o d e m  in c i d i r  m e d i d a s  c o n s t r i t iv a s .

C e ls o  d e  A lb u q u e r q u e  M e l lo  r e s u m e :  ‘N ã o  t ê m  im u n id a d e :  a t i v id a d e s  

c o m e r c i a i s ,  a t i v id a d e s  t r a b a lh i s ta s , b e n s  c o m  f in s  c o m e r c i a i s  e t c . ’ . E n te n d e  

q u e  ‘a  p o s i ç ã o  m a i s  a c e r t a d a  é  a  q u e  s u s te n ta  n ã o  e x i s t i r  im u n i d a d e  d e  e x e 

c u ç ã o  s e  e s t a  r e c a i  s o b r e  o  p r ó p r io  o b je to  d o  l i t í g i o ’ .

‘A  le i  d o s  E s t a d o s  U n id o s  a in d a  e x c lu i  d a  i m u n id a d e  d e  e x e c u ç ã o  a  

p r o p r i e d a d e  t o m a d a  e m  v io l a ç ã o  a o  D i r e i t o  I n t e r n a c i o n a l . ’”  (p . 1 8 )

Q u a n to  a o s  “ b e n s  p r o t e g id o s  p e l a  im u n id a d e  d e  e x e c u ç ã o ” , a lu d e  P i n h o  

P e d r e i r a ,  n o  i t e m  8  d e  s e u  a r t ig o :

“ N ã o  s e  i n c l u e m  e n t r e  a s  e x c e ç õ e s  q u e  a  a c e i t a ç ã o  d a  t e s e  r e s t r i t i v a  

a b r e  a o  p r i n c íp i o  d a  i m u n id a d e  a b s o l u t a  d e  e x e c u ç ã o  a s  p r o p r i e d a d e s  d e  

o r g a n i z a ç õ e s  in t e r n a c i o n a i s ,  d e  n a tu r e z a  m i l i ta r ,  s o b  c o n t r o l e  m i l i ta r ,  d e  u m  

b a n c o  c e n t r a l  o u  a u to r id a d e  m o n e t á r i a  e s t r a n g e i r a s  o u  d e s t i n a d a s  à  f i n a l i d a 

d e  d i p l o m á t i c a  o u  c o n s u l a r .  T o d o s  e s s e s  b e n s  s ã o  c o n s i d e r a d o s  a f e t a d o s  a  

f i n s  p ú b l i c o s  e  n ã o  à  a t i v id a d e  j u r e  g e s t i o n i s  d o  E s ta d o  e s t r a n g e i r o ,  e  p o r  

i s s o  m e s m o  n ã o  e s t a n d o  s u j e i t o s  a  p r o v i d ê n c i a s  d e c o r r e n te s  d e  e x e c u ç ã o  

f o r ç a d a .  A s  l e g i s l a ç õ e s  p a r a d i g m á t i c a s  a  r e s p e i to  s ã o  a  n o r t e - a m e r i c a n a  e  

c a n a d e n s e . ”  (p . 1 8 -1 9 )

E  c o n c lu i  o  i l u s t r e  p r o f e s s o r  b a i a n o ,  n o  i t e m  9  d e  s e u  a p r e c i á v e l  t r a b a lh o :

1 Foi justamente essa a determinação que fiz na execução contra o Consulado da Venezuela, em Boa 
Vista (RR), no Processo Trabalhista antes mencionado.
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“ C o m o  v im o s  d e s d e  o  in íc io ,  o  f u n d a m e n to  d a s  i m u n id a d e s  a b s o l u 

ta s  d e  j u r i s d i ç ã o  o u  d e  e x e c u ç ã o  e r a  u m  só ,  o u  s e ja ,  a  r e g r a  c o s t u m e i r a  n o n  

p a r e m  h a b e t  j u d i c i u m .  P o r q u e  e s s a  r e g r a  n ã o  m a i s  é  s e g u i d a  e m  g r a n d e  

n ú m e r o  d e  p a í s e s  o c id e n ta i s ,  a  n o s s a  C o r t e  S u p r e m a ,  a b r a ç a n d o  o s  f u n d a 

m e n t o s  d o  v o to  d o  M i n i s t r o  R e z e k ,  d e ix o u  d e  c o n s i d e r a r  e x i s t e n t e  a  n o r m a  

c o s t u m e i r a  d e  d i r e i t o  i n t e r n a c i o n a l  e m  q u e  s e  b a s e a v a  a  i m u n id a d e  a b s o l u t a  

d e  j u r i s d i ç ã o  d o  E s t a d o  e s t r a n g e i r o ,  e ,  c o n s e q ü e n t e m e n t e ,  p a s s o u  a  n ã o  

r e c o n h e c ê - l a  p a r a  a s  a ç õ e s  t r a b a lh i s ta s .  O ra ,  a  im u n i d a d e  a b s o l u t a  d e  e x e 

c u ç ã o  t i n h a  c o m o  s u p o r t e  a q u e la  m e s m a  r e g r a  c o s t u m e i r a ,  e  t a m b é m  n o  q u e  

d i z  r e s p e i to  a  e s t a  o u t r a  e s p é c i e  d e  im u n id a d e ,  j á  n ã o  h á  c o n s e n s o  u n iv e r s a l  

p a r a  a  a p l i c a ç ã o  d o  a f o r i s m o  n o m  p a r e m .  A  C h a r le s  L e b e n  p a r e c e  a d q u i r i 

d o ,  p a r a  u m  g r a n d e  n ú m e r o  d e  E s ta d o s ,  q u e  a  r e g r a  d a  i m u n i d a d e  a b s o l u t a  

d e  e x e c u ç ã o  n ã o  m a i s  f a z  p a r t e  d o  c o s t u m e  in t e r n a c i o n a l .  D e s d e  q u e  p o r  

e s s a  m e s m a  r a z ã o  o  S u p r e m o  T r ib u n a l  F e d e r a l  p a s s o u  a  a d o ta r  a  t e s e  d a  

im u n i d a d e  d e  j u r i s d i ç ã o  r e s tr i ta ,  d e v e - s e  a c o lh ê - l a  t a m b é m  n o  q u e  s e  r e f e r e  

à  im u n i d a d e  d e  e x e c u ç ã o  d o  E s t a d o  e s t r a n g e i r o  p a r a  c o n s i d e r á - l a  ig u a l m e n 

te  l i m i ta d a ,  p o i s  a  i d e n t id a d e  d e  m o t iv o  e x ig e  i d e n t id a d e  d e  t r a t a m e n to  p a r a  

a s  d u a s  im u n id a d e s .

É  c e r to  q u e  a  c o n s t r i ç ã o  d e  b e n s  d o  E s t a d o  e s t r a n g e i r o  p o d e  a f e t a r  a s  

b o a s  r e l a ç õ e s  i n t e r n a c io n a i s ,  s u g e r in d o - s e ,  p o r  is s o ,  q u e  s e  r e c o r r a  a  v ia s  

d ip l o m á t i c a s  p a r a  c o n s e g u i r  o  c u m p r im e n to  d a  d e c i s ã o  j u d i c i a l ,  f a l a n d o - s e  

a té  e m  p a g a m e n to  d a  c o n d e n a ç ã o  p e lo  E s t a d o  d o  f o r o  p a r a  e v i t a r  c o n f l i t o  

c o m  o  E s t a d o  a l i e n íg e n a ,  q u e  p o d e  c o n s i d e r a r  a  e x e c u ç ã o  f o r ç a d a  c o n t r a  e le  

a ju i z a d a  c o m o  u m  a to  d e  h o s t i l id a d e .

A lg u n s  p a í s e s ,  c o m o  E s t a d o s  U n id o s ,  G r é c ia ,  I t á l i a  e  E s p a n h a  a d m i 

t e m  o u  e x i g e m  u m a  c o n s u l ta  d o  J u d ic iá r io  a o  E x e c u t i v o ,  c o m p e t e n t e  p a r a  a  

d i r e ç ã o  d a  p o l í t i c a  i n t e r n a c io n a l ,  s o b r e  a s  c o n s e q ü ê n c i a s  q u e  a  e x e c u ç ã o  

f o r ç a d a  p o d e  a c a r r e t a r  p a r a  a s  r e l a ç õ e s  e n t r e  o s  E s t a d o s  n e l a  e n v o lv id a s .  

P e lo  m e n o s  n a  m a i o r i a  d e s s e s  E s ta d o s ,  p o r é m ,  a  o p in i ã o  d o  E x e c u t i v o  n ã o  

v i n c u l a  o  J u d i c i á r i o .  N a d a  d i s s o ,  p o r é m ,  i n v a l i d a  a  c o n c l u s ã o  d e  q u e ,  

‘a t u a l m e n t e  e  m a i s  e s p e c i f i c a m e n te  n o  B r a s i l ,  a  i m u n id a d e  d e  e x e c u ç ã o  d o  

E s t a d o  e s t r a n g e i r o  é  r e s tr i ta ,  n ã o  a l c a n ç a n d o ,  p o r  e x e m p l o ,  a s  c a u s a s  r e s u l 

t a n t e s  d e  a to s  e s t a ta i s  j u r e  g e s t io n i s  e  n ã o  j u r e  im p e r i i ,  c o m o  a s  t r a b a l h i s 

t a s ’ .” (p .  1 9 )

I d ê n t i c o  e n t e n d i m e n t o  é  e s b o ç a d o  p o r  O c t a v i o  B u e n o  M a g a n o ,  a o  c i t a r  

M a r i s t e l a  B a s s o  T a m a g n o :  “ N o  c e n á r i o  j u r í d i c o  l a t i n o - a m e r i c a n o ,  a  t e o r i a  ( h o je )  

d o m i n a n te  é  a  d a  im u n id a d e  r e s tr i ta  o u  c o n d ic i o n a l ”  (o p .  c i t . ,  p .  2 1 ) .

A  j u r i s p r u d ê n c i a  d o  c o le n d o  T r ib u n a l  S u p e r i o r  d o  T r a b a l h o  é  n e s s e  m e s m o  

s e n t id o ,  c o m o  s e  o b s e r v a  d a  e m e n t a  a  s e g u i r  t r a n s c r i ta :

“ E s t a d o  e s t r a n g e i r o .  I m u n id a d e  d e  ju r i s d i ç ã o .  A i n d a  q u e  s e  r e c o n h e 

ç a  q u e  o  a r t .  1 1 4 , c a p u t ,  d a  C o n s t i t u i ç ã o  d a  R e p ú b l i c a ,  e n c e r r a ,  a p e n a s ,  u m a  

r e g r a  d e  c o m p e t ê n c i a  q u a n to  a o s  e n te s  d e  d i r e i t o  p ú b l i c o  e x t e r n o ,  p o r  n ã o  s e  

p o d e r  a d m i t i r  q u e  o  l e g i s l a d o r  c o n s t i t u in t e  d i s p u s e s s e  s o b r e  a  im u n i d a d e  d e
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j u r i s d i ç ã o ,  to d a v ia ,  a s  C o n v e n ç õ e s  d e  V ie n a  n ã o  a s s e g u r a m  e s s a  i m u n id a d e ,  

q u e  s e  a s s e n t a v a  n o s  D i r e i t o s  d a s  G e n te s ,  d e  o b s e r v â n c i a  u n i f o r m e  n o  p l a n o  

in t e r n a c i o n a l .  E n t r e t a n to ,  a  c o m u n i d a d e  in t e r n a c io n a l ,  c o m  a  q u e b r a  d o  p r i n 

c íp io  p o r  a lg u n s  p a í s e s ,  n ã o  m a i s  o b s e r v a  e s s a  d i r e t r i z ,  q u a n d o  o  e n t e  d e  

d i r e i t o  p ú b l i c o  e x t e r n o  n iv e l a - s e  a o  p a r t i c u l a r ,  e m  a to s  d e  n e g ó c io  o u  d e  

g e s t ã o ,  A  im u n i d a d e  p e r s i s t e ,  p o i s ,  e m  s e  t r a ta n d o  d e  a to s  d e  im p é r i o .  R e 

c u r s o  c o n h e c i d o  e  a  q u e  s e  n e g a  p r o v i m e n t o .”  (P ro c .  T S T  R R  1 0 7 .6 7 9 /9 4 .9 ,  

A c .  1a T . 3 .0 8 9 /9 5 ,  R e l . M in .  I n d a l é c io  G o m e s  N e to ,  in  T r a b a lh o  &  D o u t r i 

n a ,  n °  8  m a r .  1 9 9 6 , S a r a iv a ,  p . 2 0 8 )

D a  m e s m a  f o r m a ,  a  j u r i s p r u d ê n c i a  d o  E x c e l s o  S u p r e m o  T r ib u n a l  F e d e r a l ,  

d e s t a c a d a  n o  v o to  d o  v. A c ó r d ã o  d o  c o l e n d o  T S T ,  a n te s  m e n c i o n a d o ,  n o  j u l g a m e n 

to  d a  A p e la ç ã o  S T F  -  A c .  9 .6 9 6 - 3 /S P ,  A c ó r d ã o  T r ib u n a l  P le n o  3 1 .0 5 .1 9 8 9 ,  d a  l a 

v r a  d o  p r e c l a r o  M i n i s t r o  S y d n e y  S a n c h e s ,  c u jo  i t e m  1 d a  e m e n t a  t e m  a  s e g u i n t e  

r e d a ç ã o :

“ N ã o  h á  im u n i d a d e  d e  j u r i s d i ç ã o  p a r a  o  E s ta d o  e s t r a n g e i r o ,  e m  c a u s a  

d e  n a t u r e z a  t r a b a lh i s t a . ”  (o p . c i t . ,  p .  2 0 9 )

S e  é  c e r to  q u e  o  E s t a d o  e s t r a n g e i r o ,  c o n f o r m e  a  m e l h o r  d o u t r in a  e  a  j u r i s 

p r u d ê n c i a  d o  E x c e l s o  P r e t ó r io  b r a s i l e i r o ,  n ã o  g o z a  d e  im u n id a d e  d e  j u r i s d i ç ã o ,  n a s  

a ç õ e s  t r a b a lh i s t a s ,  n ã o  s e  p o d e  r e c o n h e c e r  e s s a  p r e r r o g a t i v a  e m  f a v o r  d e  q u a lq u e r  

o u t r o  e n t e  d e  d i r e i t o  p ú b l i c o  e x t e r n o ,  c o m o  o s  o r g a n i s m o s  in t e r n a c i o n a i s ,  p e lo  s i m 

p le s  m o t iv o  d e  q u e  ta i s  o r g a n i s m o s  c o n s t i t u e m  a  r e u n i ã o  o u  b lo c o s  d e  E s t a d o s  

e s t r a n g e i r o s .

O ra ,  s e  o s  E s t a d o s  e s t r a n g e i r o s ,  i n d i v id u a l m e n t e  c o n s i d e r a d o s ,  n ã o  g o z a m  

d a q u e le  p r i v i l é g io ,  o s  e n te s  c o le t iv o s ,  ta i s  c o m o  o s  o r g a n i s m o s  in t e r n a c i o n a i s ,  v e r 

d a d e i r o s  c o n g lo m e r a d o s  d e  n a ç õ e s  d iv e r s a s ,  t a m b é m  n ã o  p o d e m  u s u f r u i r  d a  a l e g a d a  

im u n i d a d e  d e  j u r i s d i ç ã o ,  p o r  c o n s e q ü ê n c i a  ló g ic a .

D e  f a to ,  u m  o r g a n i s m o  é  o  r e s u l t a d o  d o s  a t r ib u to s  d a s  c é lu l a s  q u e  o  c o m 

p õ e m .

P o r  s i n a l ,  a  C o n s t i t u i ç ã o  d a  R e p ú b l i c a  d o  B r a s i l  p õ e  n o  m e s m o  p l a n o  

n o r m a t i v o  a m b o s  o s  e n te s  d e  d i r e i t o  p ú b l i c o  e x te r n o ,  a o  a t r ib u i r ,  v e r b i  g r a t ia ,  c o m 

p e t ê n c i a  a o s  j u í z e s  f e d e r a i s  p a r a  p r o c e s s a r  e  j u l g a r  a s  c a u s a s  e n t r e  E s ta d o  e s t r a n 

g e i r o  o u  o r g a n i s m o  i n t e r n a c i o n a l  e  M u n i c íp i o  o u  p e s s o a  d o m i c i l i a d a  o u  r e s id e n t e  

n o  P a í s ,  b e m  c o m o  a q u e la s  f u n d a d a s  e m  t r a ta d o  o u  c o n t r a to  d a  U n i ã o  c o m  E s ta d o  

e s t r a n g e i r o  o u  o r g a n i s m o  in t e r n a c i o n a l  (a r t .  1 0 9 , I I  e  I I I ) ,  a  r e v e l a r  c l a r a m e n t e  q u e  

ta n to  a  e n t i d a d e  i n d i v id u a l  ( E s t a d o  e s t r a n g e i r o )  c o m o  a  c o l e t i v a  ( o r g a n i s m o  in t e r 

n a c io n a l )  p o d e m  s e r  s u b m e t i d a s  à  a t i v id a d e  j u r i s d i c io n a l  b r a s i l e i r a ,  i n c l u s i v e  à  J u s 

t i ç a  d o  T r a b a lh o ,  q u a n d o  h o u v e r  d i s s íd io  e n t r e  t r a b a lh a d o r  e  e m p r e g a d o r ,  à  l u z  d o  

a r t .  1 1 4 , d a  n o s s a  C a r t a  M a g n a .

C o m  e f e i to ,  n ã o  é  n a d a  r a z o á v e l  e x ig i r  o  d e s l o c a m e n t o  d o  e m p r e g a d o  n a c i 

o n a l  p a r a  r e i v i n d i c a r  s e u s  p r e t e n s o s  d i r e i t o s  n o  e x te r io r ,  p e r a n t e  C o r t e  I n t e r n a c i o 

n a l ,  c o n d iç ã o  in t e i r a m e n t e  i n c o m p a t í v e l  c o m  o s  id e a i s  d e  d ig n i d a d e  d a  p e s s o a  h u 

m a n a  e  a  v a lo r i z a ç ã o  s o c i a l  d o  t r a b a lh o ,  q u e  s e  r e s p a ld a m  n o s  p r i n c íp i o s  f u n d a 
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m entais do m oderno Estado D em ocrático d e D ireito, para a construção de uma 
sociedade livre, justa e  solidária.

A final de contas, e m qualquer julgam ento d evem  ter prevalência o  respeito  
aos direitos hum anos, a  igualdade entre o s Estados e  a cooperação entre o s p ovos  
para o  progresso da hum anidade, com  vistas à integração econôm ica, p olítica , soci
al e  cultural de todas as nações do m undo, conform e, a liás, prevê a L ei Fundam en
tal de n osso  País (arts. 1o a 4 o).

Por oportuno, devo m encionar que em  d ois livros, de m inha autoria (R e f o r 

m a  d a  e x e c u ç ã o  t r a b a l h i s t a  e  o u t r o s  e s t u d o s ,  São Paulo: LTr, 1993, p. 239; e  E m  

d e f e s a  d a  j u s t i ç a  d o  t r a b a l h o  e  o u t r o s  e s t u d o s ,  São Paulo: LTr, 2001 , p. 267-268 , 
273), abordei o  tem a relativo à e x e c u ç ã o ,  ocasiões em  que afirm ei o  que se  segue: 

“O bserve-se que nas regras de c o m p e t ê n c i a  incluem -se o  poder de 
d e c i d i r  e  d e e x e c u t a r ,  pois am bos são aspectos da m esm a realidade -  a apli
cação do D ireito, sa lvo  se  a  pretensão tiver por objeto a mera declaração. 
C onform e a  lição  de K ellner, ‘o  autor e  a sociedade têm  interesse de que a 
pretensão não só  seja reconhecida m as também  expressam ente realizada, 
isto  é , de que a unidade c o g n i ç ã o - e x e c u ç ã o  s e j a  e f e t i v a m e n t e  c o n c r e t i z a 

d a ' (c f. A n tôn io  Á lvares da S ilv a , i n  C r é d i t o s  t r a b a l h i s t a s  n o  j u í z o  

c o n c u r s a l ,  A ide Editora, 1a ed ., 1985, p. 133)

Em  sum a, “não basta ‘d izer’ o  direito (j u r i s d i c t i o ) ; im põe-se realizá-lo , con 
cretam ente ( j u d e x  e x e c u t i o n e ) "  ,  em  fa ce  d o  princíp io da e f e t i v i d a d e  d a  t u t e l a

j u r i s d i c i o n a l .

Quanto à im unidade de e x e c u ç ã o ,  em  particular, cum pre, ainda, acrescentar 
um aspecto sum am ente importante, além  do que já  consta exposto antes.

D iversam ente do processo com um , no processo trabalhista, sobretudo na 8ª 
R egião, a execução é apenas uma f a s e  do processo judicial do trabalho, que se  
in icia sem  necessidade de provocação do interessado.

Vale dizer: não há necessidade de “ação de execução” , nos m oldes do pro
cesso  civ il,

D e fato, o  art. 878, da CLT, perm ite que a execução trabalhista seja prom o
vida d e  o f í c i o ,  p elo  próprio ju ízo , em  prosseguim ento da fase cogn itiva , tal com o  
aqui ocorre rotineiram ente, em  razão das peculiaridades do processo trabalhista.

C o n c lu s ã o :  não há respaldo social ou jurídico para justificar a tese que ex ig e  
a dupla renúncia do Estado estrangeiro ou do organism o internacional, para a ação  
e a execução, porque os entes de direito público externo n ã o  gozam  de im unidade 
de jurisd ição em  ações trabalhistas.
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